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LEI Nº 25/2015 
 
 

Súmula: Inclui no Calendário Oficial do Município de 
Lupionópolis – PR os eventos “FESTA DA 
COSTELA DE FOGO DE CHÃO – PARÓQUIA 
CRISTO REI” e “FESTA DO PADROEIRO 
CRISTO REI”, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, 

ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte 

LEI  

ART. 1º - Fica oficializado, no âmbito do Município de 
Lupionópolis, os seguintes eventos: 

I – FESTA DA COSTELA DE FOGO DE CHÃO – PARÓQUIA CRISTO 
REI, a realizar-se anualmente no mês de agosto; 

II – FESTA DO PADROEIRO CRISTO REI, a realizar-se anualmente no mês 
de dezembro. 

ART. 2º - Os eventos de que trata o artigo 1º passam a 
integrar o Calendário Oficial de eventos do Município de Lupionópolis. 

ART. 3º - VETADO. 

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lupionópolis, 13 de outubro de 2015. 
 
 

 
JOÃO JOSÉ TAVARES 

Prefeito Municipal 


